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PREIìEITT]RA S{UNIC]IPÂL DE SANï}\ TI 'REZA
cAIl l  Nli l ' t i  DO PREF I r l l 'O

LFI MUNICIPAL N' 608/2004, DE 26 DE AGOSTO DE 2004.

CRIA REGIME DE EMPREGOS PUBLICOS E DA
OUTR,AS PROUDÊNCIAS.

LUIU CARLOS RIBOLDI, Prefeito Municipal de Santa
Estado do Rio Grande do $ul, faço saber que o l-egislativo aprovou e eu sanciono a

LËI:

Ârt. 1 Fica criado o Regime de Empregos Públicos para o
':- - -?:'a,'nento dos Servidores transferidos do MunicípÍo Mãe, composto do seguinte:

=  : - ó

Y' CARGOS

Calceteiro

\TALOR R$

A n 2 Os carg4q qcima constituirão um Quadro ern Extilição.:

Alérn dos vencimentos acima estipulaclos, o$ servidores
=: s seguintes benefíçiOs: y;. ,..1

ì - ï'riênios, â carJa 03 (trés) anGS rJe servlçÍ), nunl
: --: 5% soi:re o vencimento de cada empregadr:;

!i * Qüinc;ürânio, a cada 0S (cinco) anos cle serviço, num
.'* .^' -.= :e 5o/o sobre o vencimento de cada empregado;

lll '* Insalubridade, em grau mínimo, rnédio e mi*xirns, num
. :. ' )o/o 2Oo/o e 30% sobre o vencimento básico do Ítrlunicínio.

As despesas serão suportadas pof flcitações

Ësta l-ei
,:-: ; 'eitos a 1o de janeircl rJe

Â"-" 5'
* t 4 "

eriirará em vignr na'data de
1 993.
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